
Protocolo 14.661/2024

De: OTIS DISTRIBUICAO LTDA

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 21/10/2024 às 15:13:14

Setores (CC):

SMA-LC-ALT

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMEC, SMEC-ADM, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Aditivo de Reajuste / Reequilíbrio de Contrato

Entrada*: 

Site

 

Boa tarde!

Prezados,

Espero que esta mensagem os encontre bem. 

Gostaríamos de formalizar nossa solicitação de Reequilíbrio financeiro.

Agradecemos pela sua cooperação e aguardamos seu retorno.

 

Atenciosamente.

OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ- 47.641.174/0001-05

Anexos:

NF_55039_06_06_24.pdf

NF_59524_18_10_2024.pdf

SOLICITACAO_DE_REEQUILIBRIO_ECONOMICO_FINANCEIRO.pdf
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RECEBEMOS DE Nest or Lachm an e Cia Lt da.  OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FI SCAL I NDI CADA AO LADO

 

DATA DE RECEBI MENTO

 
I DENTI FI CAÇÃO E ASSI NATURA DO RECEBEDOR
 

Transação:  00614677130

NF- e /  Nº  55039

SÉRIE:  1

N es t or  Lac hm an e C ia Lt da.
A v . T upi , 6 2 2 5
Sant o A nt onio, Pat o Branc o -  PR
C EP:  8 5 .5 0 7 - 3 1 5
FO N E:  (4 6 )  3 1 2 2 - 9 3 0 0

DANFE
DOCUMENTO AUXI LI AR
DE NOTA FI SCAL
ELETRÔNI CA
 

0  -  EN T RA D A
1  -  SA Í D A

1

N º  5 5 0 3 9
SÉRI E 1
 
PÁ GI N A  1  D E 2

CONTROLE DO FI SCO

CHAVE DE ACESSO

41240679863890000972550010000550391146771309

C ons ul t a  de aut ent ic idade no por t a l  nac ional  da N F- e
www.nfe.fazenda.gov .br / por t a l  ou no s i t e  da Sefaz A ut or izadora.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

V endas  D e M erc ador ias  A dqui r idas
PROTOCOLO DE AUTORI ZAÇÃO DE USO

1 4 1 2 4 0 1 6 7 1 2 4 6 4 3  0 6 / 0 6 / 2 0 2 4  1 8 : 0 4 : 3 1

I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 7 6 4 3 3 9 5 7
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ

7 9 .8 6 3 .8 9 0 / 0 0 0 9 - 7 2

DESTINATÁRIO /  REMETENTE

NOME /  RAZÃO SOCI AL

O t is  D is t r ibu ic ao Lt da
CNPJ /  CPF

4 7 .6 4 1 .1 7 4 / 0 0 0 1 - 0 5
DATA EMI SSÃO

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4

ENDEREÇO

Rua Parana N r   1 0 2 , Sala 1 0 2
BAI RRO /  DI STRI TO

C ent ro
CEP

8 5 .5 0 1 - 0 7 4
DATA ENT/ SAÍ DA

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4

MUNI CÍ PI O

Pat o Branc o
FONE /  FAX

(4 6 )  3 3 1 3 - 3 2 0 1
UF

PR
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 9 6 1 4 1 3 9 1
HORA ENT/ SAÍ DA

1 8 : 0 4 : 2 5

FATURAS /  DUPLICATAS

N úm ero V alor V enc im ent o
001 1705, 01 06/ 06/ 2024

N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO I CMS

7 3 3 ,3 8
VALOR DO I CMS

9 5 ,3 2
BASE DE CÁLCULO DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1 7 0 5 ,0 1

VALOR DO FRETE

0 ,0 0
VALOR DO SEGURO

0 ,0 0
DESCONTO

0 ,0 0
OUTRAS DESP ACESSÓRI AS

0 ,0 0
VALOR TOTAL DO I PI

0 ,0 0
VALOR TOTAL DA NOTA

1 7 0 5 ,0 1

TRANSPORTADOR /  VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME /  RAZÃO SOCI AL FRETE POR CONTA

SEM  FRET E
CÓDI GO ANTT PLACA UF CNPJ /  CPF

ENDEREÇO MUNI CÍ PI O UF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

QUANTI DADE

2 1 9
ESPÉCI E MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2 4 7 ,3 3 0
PESO LÍ QUI DO

1 8 4 ,0 0 0

DADOS DOS PRODUTOS /  SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS NCM/ SH CEST COD. BARRAS CST CFOP UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

993212 Refrig Pet Befricol 2l Laranj a Befricol UN
Qtd Trib:  10,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  3,990
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
BCST Ret:  44,30 -  Aliq:  20,00 -  ST Ret:  2,80 -  Icm sSub:  6,06
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  1

22021000 0301100 7896163500081 060 5405 UN 10,000 3,990 39,90 0,00 0,00 0,00

1022059 Refrig Pet Befricol 2l Fram boesa Befricol UN
Qtd Trib:  10,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  3,990
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
BCST Ret:  44,30 -  Aliq:  20,00 -  ST Ret:  2,80 -  Icm sSub:  6,06
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  2

22021000 0301100 7896163500258 060 5405 UN 10,000 3,990 39,90 0,00 0,00 0,00

149250 Leite Longa Vida Terra Viva 1l Integral Terra Viva UN
Qtd Trib:  24,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  5,090
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
BCST Ret:  137,91 -  Aliq:  19,50 -  ST Ret:  3,35 -  Icm sSub:  23,55
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  3

04012010 1701600 7898915414011 060 5405 UN 24,000 5,090 122,16 0,00 0,00 0,00

746878 Filezinho Sassam i Nat 1kg Iqf  Nat UN
Qtd Trib:  50,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  16,330
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  4

02071400 1708700 7898506323692 020 5102 UN 50,000 16,330 816,50 476,26 57,15 12,00

1131176 Filt ro Papel 3 Coracoes 30un 103 Tres Coracoes UN
Qtd Trib:  10,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  2,530
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Vl.Pis:  0,42 -  Vl.  Cof ins:  1,92
BCST Ret:  53,02 -  Aliq:  19,50 -  ST Ret:  7,29 -  Icm sSub:  3,05
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  5

48232099 1401100 7896005803721 060 5405 UN 10,000 2,530 25,30 0,00 0,00 0,00

1038710 Cafe Po Vacuo I tam araty  500g Tradicional Tres Coracoes
UN
Qtd Trib:  20,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  13,590
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  6

09012100 1709600 7896045102501 020 5102 UN 20,000 13,590 271,80 97,57 19,03 19,50

592862 Am endoim  Beij a Flor C/ Pele 500g Branco Beij a Flor UN
Qtd Trib:  20,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  6,110
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Vl.Pis:  1,77 -  Vl.  Cof ins:  8,17
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  7

12024200 7896252200205 000 5102 UN 20,000 6,110 122,20 122,20 14,66 12,00

CÁLCULO DO ISSQN

I NSCRI ÇÃO MUNI CI PAL VALOR TOTAL DOS SERVI ÇOS

0 ,0 0
BASE DE CÁLCULO DO I SSQN

0 ,0 0
VALOR DO I SSQN

0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Transação:  00614677130
 -  

RESERVADO AO FI SCO
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RECEBEMOS DE Nest or Lachm an e Cia Lt da.  OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FI SCAL I NDI CADA AO LADO

 

DATA DE RECEBI MENTO

 
I DENTI FI CAÇÃO E ASSI NATURA DO RECEBEDOR
 

Transação:  00614677130

NF- e /  Nº  55039

SÉRIE:  1

N es t or  Lac hm an e C ia Lt da.
A v . T upi , 6 2 2 5
Sant o A nt onio, Pat o Branc o -  PR
C EP:  8 5 .5 0 7 - 3 1 5
FO N E:  (4 6 )  3 1 2 2 - 9 3 0 0

DANFE
DOCUMENTO AUXI LI AR
DE NOTA FI SCAL
ELETRÔNI CA
 

0  -  EN T RA D A
1  -  SA Í D A

1

N º  5 5 0 3 9
SÉRI E 1
 
PÁ GI N A  2  D E 2

CONTROLE DO FI SCO

CHAVE DE ACESSO

41240679863890000972550010000550391146771309

C ons ul t a  de aut ent ic idade no por t a l  nac ional  da N F- e
www.nfe.fazenda.gov .br / por t a l  ou no s i t e  da Sefaz A ut or izadora.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

V endas  D e M erc ador ias  A dqui r idas
PROTOCOLO DE AUTORI ZAÇÃO DE USO

1 4 1 2 4 0 1 6 7 1 2 4 6 4 3  0 6 / 0 6 / 2 0 2 4  1 8 : 0 4 : 3 1

I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 7 6 4 3 3 9 5 7
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ

7 9 .8 6 3 .8 9 0 / 0 0 0 9 - 7 2

DESTINATÁRIO /  REMETENTE

NOME /  RAZÃO SOCI AL

O t is  D is t r ibu ic ao Lt da
CNPJ /  CPF

4 7 .6 4 1 .1 7 4 / 0 0 0 1 - 0 5
DATA EMI SSÃO

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4

ENDEREÇO

Rua Parana N r   1 0 2 , Sala 1 0 2
BAI RRO /  DI STRI TO

C ent ro
CEP

8 5 .5 0 1 - 0 7 4
DATA ENT/ SAÍ DA

0 6 / 0 6 / 2 0 2 4

MUNI CÍ PI O

Pat o Branc o
FONE /  FAX

(4 6 )  3 3 1 3 - 3 2 0 1
UF

PR
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 9 6 1 4 1 3 9 1
HORA ENT/ SAÍ DA

1 8 : 0 4 : 2 5

FATURAS /  DUPLICATAS

N úm ero V alor V enc im ent o
001 1705, 01 06/ 06/ 2024

N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO I CMS

7 3 3 ,3 8
VALOR DO I CMS

9 5 ,3 2
BASE DE CÁLCULO DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1 7 0 5 ,0 1

VALOR DO FRETE

0 ,0 0
VALOR DO SEGURO

0 ,0 0
DESCONTO

0 ,0 0
OUTRAS DESP ACESSÓRI AS

0 ,0 0
VALOR TOTAL DO I PI

0 ,0 0
VALOR TOTAL DA NOTA

1 7 0 5 ,0 1

TRANSPORTADOR /  VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME /  RAZÃO SOCI AL FRETE POR CONTA

SEM  FRET E
CÓDI GO ANTT PLACA UF CNPJ /  CPF

ENDEREÇO MUNI CÍ PI O UF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

QUANTI DADE

2 1 9
ESPÉCI E MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

2 4 7 ,3 3 0
PESO LÍ QUI DO

1 8 4 ,0 0 0

DADOS DOS PRODUTOS /  SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS NCM/ SH CEST COD. BARRAS CST CFOP UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

127183 Refrig Pet Suk ita 2l Laranj a Am bev  UN
Qtd Trib:  50,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  3,800
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
BCST Ret:  358,00 -  Aliq:  20,00 -  ST Ret:  41,65 -  Icm sSub:  22,79
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  8

22021000 0301001 7891149440801 060 5405 UN 50,000 3,800 190,00 0,00 0,00 0,00

993204 Refrig Pet Befricol 2l Cola Befricol UN
Qtd Trib:  10,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  3,990
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
BCST Ret:  44,30 -  Aliq:  20,00 -  ST Ret:  2,80 -  Icm sSub:  6,06
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  9

22021000 0301100 7896163500098 060 5405 UN 10,000 3,990 39,90 0,00 0,00 0,00

879355 Macarrao C/ Ovos Roberta 500g Parafuso Ninfa UN
Qtd Trib:  15,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  2,490
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Núm ero Pedido:  496027006  -   Num ero I tem  no Pedido:  10

19021100 7896111425411 000 5102 UN 15,000 2,490 37,35 37,35 4,48 12,00

CÁLCULO DO ISSQN

I NSCRI ÇÃO MUNI CI PAL VALOR TOTAL DOS SERVI ÇOS

0 ,0 0
BASE DE CÁLCULO DO I SSQN

0 ,0 0
VALOR DO I SSQN

0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Transação:  00614677130
 -  

RESERVADO AO FI SCO
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RECEBEMOS DE Nest or Lachm an e Cia Lt da.  OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FI SCAL I NDI CADA AO LADO

 

DATA DE RECEBI MENTO

 
I DENTI FI CAÇÃO E ASSI NATURA DO RECEBEDOR
 

Transação:  00615009956

NF- e /  Nº  59524

SÉRIE:  1

N es t or  Lac hm an e C ia Lt da.
A v . T upi , 6 2 2 5
Sant o A nt onio, Pat o Branc o -  PR
C EP:  8 5 .5 0 7 - 3 1 5
FO N E:  (4 6 )  3 1 2 2 - 9 3 0 0

DANFE
DOCUMENTO AUXI LI AR
DE NOTA FI SCAL
ELETRÔNI CA
 

0  -  EN T RA D A
1  -  SA Í D A

1

N º  5 9 5 2 4
SÉRI E 1
 
PÁ GI N A  1  D E 1

CONTROLE DO FI SCO

CHAVE DE ACESSO

41241079863890000972550010000595241150099567

C ons ul t a  de aut ent ic idade no por t a l  nac ional  da N F- e
www.nfe.fazenda.gov .br / por t a l  ou no s i t e  da Sefaz A ut or izadora.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

V endas  D e M erc ador ias  A dqui r idas
PROTOCOLO DE AUTORI ZAÇÃO DE USO

1 4 1 2 4 0 3 1 9 0 0 9 7 4 5  1 8 / 1 0 / 2 0 2 4  1 7 : 1 8 : 2 0

I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 7 6 4 3 3 9 5 7
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ

7 9 .8 6 3 .8 9 0 / 0 0 0 9 - 7 2

DESTINATÁRIO /  REMETENTE

NOME /  RAZÃO SOCI AL

O t is  D is t r ibu ic ao Lt da
CNPJ /  CPF

4 7 .6 4 1 .1 7 4 / 0 0 0 1 - 0 5
DATA EMI SSÃO

1 8 / 1 0 / 2 0 2 4

ENDEREÇO

Rua Parana N r   1 0 2 , Sala 1 0 2
BAI RRO /  DI STRI TO

C ent ro
CEP

8 5 .5 0 1 - 0 7 4
DATA ENT/ SAÍ DA

1 8 / 1 0 / 2 0 2 4

MUNI CÍ PI O

Pat o Branc o
FONE /  FAX

(4 6 )  3 3 1 3 - 3 2 0 1
UF

PR
I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

9 0 9 6 1 4 1 3 9 1
HORA ENT/ SAÍ DA

1 7 : 1 8 : 1 3

FATURAS /  DUPLICATAS

N úm ero V alor V enc im ent o
001 3958, 20 18/ 10/ 2024

N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o N úm ero V alor V enc im ent o

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO I CMS

1 7 5 4 ,3 4
VALOR DO I CMS

3 0 3 ,0 8
BASE DE CÁLCULO DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR DO I CMS SUBST.

0 ,0 0
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3 9 5 8 ,2 0

VALOR DO FRETE

0 ,0 0
VALOR DO SEGURO

0 ,0 0
DESCONTO

0 ,0 0
OUTRAS DESP ACESSÓRI AS

0 ,0 0
VALOR TOTAL DO I PI

0 ,0 0
VALOR TOTAL DA NOTA

3 9 5 8 ,2 0

TRANSPORTADOR /  VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME /  RAZÃO SOCI AL FRETE POR CONTA

SEM  FRET E
CÓDI GO ANTT PLACA UF CNPJ /  CPF

ENDEREÇO MUNI CÍ PI O UF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

QUANTI DADE

3 8 0
ESPÉCI E MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

1 1 0 ,7 2 0
PESO LÍ QUI DO

1 0 7 ,2 0 0

DADOS DOS PRODUTOS /  SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS NCM/ SH CEST COD. BARRAS CST CFOP UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

1038710 Cafe Po Vacuo I tam araty  500g Tradicional Tres Coracoes
UN
Qtd Trib:  200,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  17,190
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Núm ero Pedido:  504054006  -   Num ero I tem  no Pedido:  1

09012100 1709600 7896045102501 020 5102 UN 200,000 17,19 3.438,00 1.234,14 240,66 19,50

1166220 Bisc Rosca Chocolate 400g Piccinini Rosca Chocolate 12
Piccinini UN
Qtd Trib:  90,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  2,890
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Vl.Pis:  3,78 -  Vl.  Cof ins:  17,40
Núm ero Pedido:  504054006  -   Num ero I tem  no Pedido:  2

19053100 7897213320116 000 5102 UN 90,000 2,89 260,10 260,10 31,21 12,00

1166239 Bisc Rosca Coco 400g Piccinini Rosca Coco12 Piccinini UN
Qtd Trib:  90,000 -  Un Trib:  UN -  Vl Un Trib:  2,890
Mod:   -  MVA:  0,00
BC ST:  0,00 -  Aliq:  0,00 -  ST:  0,00
Vl.Pis:  3,78 -  Vl.  Cof ins:  17,40
Núm ero Pedido:  504054006  -   Num ero I tem  no Pedido:  3

19053100 7897213319929 000 5102 UN 90,000 2,89 260,10 260,10 31,21 12,00

CÁLCULO DO ISSQN

I NSCRI ÇÃO MUNI CI PAL VALOR TOTAL DOS SERVI ÇOS

0 ,0 0
BASE DE CÁLCULO DO I SSQN

0 ,0 0
VALOR DO I SSQN

0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Transação:  00615009956
 -  

RESERVADO AO FI SCO

  

1Doc:  Protocolo 14.661/2024  |  Anexo: NF_59524_18_10_2024.pdf (1/1)        4/49



 

 

 
OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 47.641.174/0001-05 IE: 90961413-91 
Rua Paraná 190 Sala 102 - Centro - Pato Branco - PR – 85.501-074 
Fone: (46) 3122-9340 Celular: (46) 99924-1804  
E-mail: licitacao.otis@gmail.com 
 

 
AO MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ATA Nº 400/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 

TERMO DE ADITIVO DA ATA Nº 400/2024 

 

A empresa Otis Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 47.641.174/0001-05, sediada à Rua Paraná 190, Sala 102 CEP: 
85.501-074, na cidade de Pato Branco-PR, por intermédio de seu representante legal, Otavio Augusto Lachman, 

portador da Carteira de Identidade n. 12.876.689-8, CPF n. 067.072.139-54, venho por meio deste solicitar pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro referentes ao produto supra, pelos seguintes fundamentos: 

 
“REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO” 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão – PR realizou na data de 11 de março de 2024 Pregão Eletrônico nº 
90006/2024 tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar para atendimento das unidades da rede municipal 
de ensino. 

.A empresa subscrevente sagrou-se vencedora no Item abaixo, o qual solicitamos pedido de reequilíbrio. Os itens 
restantes do contrato estão com os preços dentro do valor do mercado atual, não sendo necessário solicitar revisão. 

 
Item 11 – Café torrado e moído 500g – Marca Itamaraty 
 
 

Ocorre, ilustre que o produto acima descrito, do supracitado contrato, sofreu variações em seus valores, de tal modo 
que os preços orçados não mais se compactuam com os valores de mercado, uma vez que conforme se comprovará 
na sequência, os valores cotados à época da licitação não suprem mais os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a urgente necessidade do 
reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Notas Fiscais anteriores ao processo e Notas Fiscais atuais) que 
comprovam a elevação dos custos dos objetos contratados, conforme tabela abaixo. 

Item Descrição e Marca 
Nota Fiscal  

Ata aditivo 

Valor 
Reajustado 

Nota Fiscal 
Atual 

Valor 
Proposto 

11 Café torrado e moído 500g – Marca 
Itamaraty 

NF 55039 

06/06/2024 

R$ 13,59 

R$ 14,58 

NF 59524 

18/10/2024 

R$ 17,19 

R$ 18,39 
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Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado com a Prefeitura, tendo 
em vista que o preço originalmente proposto está defasado e consequentemente, a contratada está suportando 
prejuízos financeiros. 

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico-Financeiro para a manutenção do contrato 
dos itens descritos. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

O reequilíbrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei Federal 14.133/21 
e possibilita a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

É cediço que, a Lei 14.133/21 em seu artigo 124 dispõe: 

“Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos”: 

Inc. II - por acordo entre as partes: 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato." 

Releva notar que a medida já faz parte de comentários de ilustres juristas e doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 

administrativo, também denominado equação econômica ou equação financeira, é a relação 

que as partes estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, do serviço ou do 

fornecimento. Em última análise, à correlação entre o objeto do contrato e sua remuneração, 

originariamente prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala móvel. 

Essa correlação deve ser conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que 

alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, a fim de que se mantenha a 

equação financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

(Lei 14.133/21, art. 65, II "d"). ” Fonte licitação e contrato administrativo editora Malheiros 12ª 

edição pg. 181. 

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de 
norma fundamental ao equilíbrio econômico – financeiro: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

[…] 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão “equilíbrio econômico-financeiro”, aduz que deve ser 
mantida “as condições efetivas da proposta, nos termos da lei”. 
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Neste diapasão, Marçal Justen Filho preceitua que: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar à própria 
Administração. Se os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos 
possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A Administração arcaria com os custos correspondentes 
a eventos meramente possíveis – mesmo quando não ocorressem o particular seria remunerado por seus efeitos 
meramente potenciais.” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. (São 
Paulo: 2018). 

Joel de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos: 

“A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em face da variação 
de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. (…) A 
Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se 
proceder à revisão do contrato se as condições da época da proposta são alteradas, (…).” (In Licitação Pública e 
Contrato Administrativo, 2ª ed., pg. 895) 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do contratado devem equivaler ao 
que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-
financeira. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato sem que a equação financeira prevaleça, dando 
espaço a preços irrisórios e insuficientes para manter as despesas mínimas da empresa contratada. 

Resta demonstrada, a todas as luzes, “data vênia”, o desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, seja, o 
Contrato merece ser revisado, e o equilíbrio econômico-financeiro deve ser realinhado. 

Assim diante dos textos acima, fica admitido o pleito o qual deverá ser considerado pela administração. 

Importante também considerar que: o fito principal de uma organização empresarial é obter lucratividade com suas 

operações, razão de continuidade e quitação de seus compromissos econômicos e sociais. 

4. REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO, requer-se: 

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme planilha e 
provas em anexo;  
2. Ex positis, requer de Vossas Senhorias que, seja concedido o presente REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – 
FINANCEIRO. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 
 

                                Pato Branco, em 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ- 47.641.174/0001-05 

OTAVIO AUGUSTO LACHMAN - Representante Legal 

CPF: 067.072.139-54 - RG: 12.876.689-8 

 

OTIS DISTRIBUICAO 

LTDA:47641174000

105

Assinado de forma digital por 

OTIS DISTRIBUICAO 

LTDA:47641174000105 

Dados: 2024.10.21 15:10:16 

-03'00'
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De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 21/10/2024 às 15:38:11

 

BOA TARDE

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO PARA ANALISE E PARECER
JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO ATA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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ATA_400_OTIS_DISTRIBUICAO_LTDA.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2024 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar para atendimento das unidades da rede 
municipal de ensino  

   

 

 

 

VIGÊNCIA: 20/05/2024 A 19/05/2025 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

OTIS DISTRIBUICAO LTDA 

CNPJ nº: 47.641.174/0001-05 

TELEFONE: (46) 3122-9340 e (46) 99924-1804  

E-MAIL: licitacao.otis@gmail.com 

Rua Paraná, 190 Sala 102 - CEP: 85501074 - BAIRRO: CENTRO 

Pato Branco/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2024 -  Processo nº 53/2024 

   
Aos vinte dias de maio de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 16/05/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
OTIS DISTRIBUICAO LTDA, sediada na Rua Paraná, 190 Sala 102 - CEP: 85501074 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 47.641.174/0001-05, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador  Sr. OTAVIO 
AUGUSTO LACHMAN, portador do RG nº 12.876.689-8 e do CPF nº 067.072.139-54. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar para atendimento das 
unidades da rede municipal de ensino,  durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

5 88661 AMENDOIM TORRADO E GRANULADO, 500 
g isento de sujidades, parasitas e larvas, suas 
condições deverão estar de acordo com as 
legislações vigentes. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 04 meses a 
contar da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes 
da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

BEIJA FLOR PCT 1.000,00 10,89 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

7 88664 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 500g fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas. Produto 
livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos de animais e vegetais. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 120 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem 
original do fabricante, completamente íntegra, 
limpa e intacta, com informação nutricional, em 
polietileno atóxico. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

NATURALE PCT 400,00 4,55 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

11 88670 CAFÉ EM PÓ, 500g torrado e moído 
homogêneo, puro, extraforte, com certificado 
de pureza ABIC, certificação ISO 9001, 
aprovado e recomendado quanto a sua 
qualidade e características laboratoriais, 
preparado com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais e/ou vegetais. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem 
primária laminada, fechada a vácuo, 
embalagem secundária caixa em papelão. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 

ITAMARATY PCT 1.500,00 12,35 
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mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.  

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

16 88675 CHÁ MATE Caixa 25 saquinhos, produto 
obtido através de secagem das folhas e talos 
da erva mate. Nos sabores, natural, maçã com 
canela, pêssego. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem em caixa de papel, 
contendo 25 saquinhos. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

81 CX 3.000,00 2,70 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

23 88683 FARINHA DE AVEIA, 500g fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Produto livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
de animais e vegetais. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico/ papel contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

NATURALE K 500,00 5,04 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

27 88687 FARINHA DE TRIGO, 5kg especial, tipo 1 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Com 
aspecto em pó fino, cor branca ou ligeiramente 
amarelada, cheiro e sabor próprio do produto. 
Produto obtido a partir de cereal limpo 
desgerminado e sãos. Produto livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Não podendo ser 
úmido, fermentado ou rançoso. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 120 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem em 
saco de papel resistente. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes 
da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

COTRIFLOR PCT 2.500,00 13,62 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

32 88694 LENTILHA, 500g tipo 1, de primeira qualidade, 
grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 
constituído de no mínimo 90 a 98% de grãos 
inteiros, íntegros, limpos e secos, isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não 
deverá conter mistura de outras variedades e 
espécies. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem em polietileno atóxico. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes da validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.  

AMAFIL PCT 400,00 6,84 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

33 88695 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE, 
500g de primeira qualidade. Cor amarela, 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo 
especial e ovos, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

ROBERTA PCT 12.000,00 2,28 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

39 88701 MILHO PARA PIPOCA, 500g Tipo 1, 
preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitos e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo 
com no máximo de 15% de umidade. Entregue 
em embalagem de polietileno atóxico. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes da validade, prazo de validade 

INCAS PCT 1.000,00 2,98 
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vencido e embalagens danificadas.  

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

40 88702 MILHO VERDE 200g líquido – 170g drenado, 
em conserva, sem alterações de cor, aroma ou 
sabor, livre de fermentação, mofos ou bolores 
de qualquer tipo. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de flandres, com verniz 
sanitário, recravadas, intacta, limpa, sem 
ferrugem e sem partes amassadas, sem 
estufamentos, sem vazamento, corrosão 
interna e outras alterações. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes 
da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

FUGINI LATA 4.000,00 3,13 

LOTE: 
001 - 
ITENS 
EXCLUS
IVOS 
ME/EPP 

53 91230 EXTRATO DE TOMATE, 340G EXTRATO DE 
TOMATE, 340g, isento de açúcar, 
concentrado, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros e 
selecionados sem pele sem sementes e 
corantes artificiais, produto sem alterações de 
cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, 
mofos ou bolores de qualquer tipo, sem 
qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 
qualidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem de 
flandres, com verniz sanitário, recravadas, 
intacta, limpa, sem ferrugem e sem partes 
amassadas, sem estofamentos, sem 
vazamento, corrosão interna e outras 
alterações. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.   

PETITOSA LATA 8.500,00 2,98 

LOTE: 
002 - 
ITENS 
AMPLA 
CONCO
RRÊNCI
A 

4 88688 FEIJÃO PRETO, tipo 1, 1kg safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 
constituído de 90 a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formatos 
naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
matéria terrosa, parasitas, detritos de animais 
ou vegetais, isento de pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, 
machucados, mofados, carunchados e 
descoloridos ou de qualquer característica que 
prejudique sua aparência e qualidade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

NUTRIPAR PCT 15.000,00 7,50 

LOTE: 
003 - 
ITENS 
COTA 
RESERV
ADA 
ME/EPP 

5 88704 ÓLEO REFINADO DE SOJA, 900ml tipo 1, 
obtido exclusivamente da soja de primeira 
qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e cor 
característicos, isento de ranço e outras 
características indesejáveis. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes 
da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

COAMO UN 3.500,00 5,00 

 
Valor total da Ata R$ 276.831,00 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e um reais). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
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14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 20/02/2024. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’sFGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90006/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos 
vinculados ao FNDE– Merenda escolar. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3330 07.002.12.361.1201.2032 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

4160 07.002.12.366.1201.2035 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

3930 07.002.12.365.1201.2034 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

4350 07.002.12.367.1201.2036 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

3650 07.002.12.365.1201.2033 1042 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
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registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, na proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos 
dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais ou de execução dos serviços, conforme o 
caso, solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, 
contados da data do recebimento da nota de empenho. 

a)  O prazo de que trata este parágrafo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de 
Educação localizado na Rua Antônio Carneiro Neto, 706, Bairro Alvorada, obedecendo as 
quantidades descriminadas na Nota de Empenho, observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente; 

b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não 
afetar a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade; 

c) A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas 
entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos e, bem como poderão ser 
aplicadas às penalidades previstas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
 

O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
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b) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

h) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

i) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

j) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

s) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 
na proposta; 
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v) Os produtos solicitados para a Alimentação Escolar deverão obedecer às Diretrizes e Critérios 
para Operacionalização do controle de Qualidade do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE e deverão ser entregues nas embalagens originais e compatíveis com o peso e normas 
sanitárias 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Educação, Senhora MARIA IVONETE DA SILVA, portadora do CPF nº 839.917.869-15 e da RG 4.776.776-
8. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55. Telefone 
(46) 35237758. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA DA ATA 
 

A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
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Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Francisco Beltrão, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 OTIS DISTRIBUICAO LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
OTAVIO AUGUSTO LACHMAN 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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  Protocolo 2- 14.661/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMEC-ADM - Administrativo 

Data: 28/10/2024 às 10:08:49

 

Solicita-se que a Secretaria interessadarealize pesquisa/cotação de preçosdo(s) item(ns) objeto do
pedidopara conferir se o aumento proposto é o praticado atualmente, bem como seja conferida a
especificação das NF apresentadas efetuando-se a comparação para que seja demonstrado o
montante da eventual elevação do custo do(s) produto(s).

Ressalta-se que a manifestação da área técnica deverá vir acompanhada do valor ou percentual a ser
eventualmente acrescido ao valor contratado para o(s) item(ns).

Após, retornem a esta Procuradoria para parecer jurídico.

Att     

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Protocolo 3- 14.661/2024

De: Carine W. - SMEC-ADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2024 às 09:39:28

 

Segue Parecer desta Secretaria

_

Carine Wagner 

Assistente Administrativo

Anexos:

reequilibrio_OTIS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Ivonete da Silva 31/10/2024 11:33:32 1Doc MARIA IVONETE DA SILVA CPF 839.XXX.XXX-15

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A4F2-E53D-00F5-FD9C 
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 PARECER SMEC N° 010/2024 
 
 
PROTOCOLO N°: 14.661/2024 
REQUERENTE: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO DE VALORES 
  Trata-se de processo administrativo com solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro com a empresa OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ. 47.641.174/0001-05, referente a Ata de Registro de Preços nº 400/2024, Pregão Eletrônico n° 90006/2024.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, para atendimento das unidades educacionais da rede municipal e ensino do Município de Francisco Beltrão – PR. Seguindo o exposto acima, a Secretaria de Educação expõe que a contratada executa o contrato corretamente com entregas semanais, conforme a demanda, seguindo cronograma determinado pela equipe da alimentação escolar, diretamente nas 42 unidades escolares municipais. Considerando que foram juntados os documentos que compõe a planilha de formação de preços da empresa referentes aos meses de junho e outubro, é possível verificar que os custos tiveram um aumento no mês de outubro de 2024.  Apesar de cumpridos os requisitos por parte da contratada informando as notas fiscais de aquisição do produto com elevação dos valores nos últimos seis meses, conforme orientação jurídica esta secretaria realizou pesquisa de preços no mercado local, a fim de verificar se os valores são compatíveis e se atendem a necessidade do órgão público.  Visto que foram juntados os documentos que compõe a planilha de custos e formação de preços em anexo e com isso é possível comprovar a variação dos custos do produto. A Secretaria de Educação realizou orçamento através do aplicativo Menor preço – Nota Paraná, alguns comércios locais, onde foi possível constatar que os produtos apresentam na maioria dos estabelecimentos um valor próximo ao solicitado.   

 Tabela 1 – Documentos fiscais apresentados pela empresa para elaboração de custos:  LOTE ITEM CÓD PRODUTO CUSTO DO PRODUTO  22/01/24 CUSTO DO PRODUTO  18/10/24 VALOR CONTRATADO 
01 11 88670 CAFÉ TORRADO E MOIDO – ITAMARATY 13,59 17,19 14,58      A
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 Tabela 2 – Pesquisa de preços: LOTE ITEM CÓD PRODUTO ORÇ 01 ORÇ 02 ORÇ 03 ORÇ 04 VALOR CONTRATADO VALOR PROPOSTO VALOR 
ACEITO 

01 11 88670 CAFÉ TORRADO E MOIDO – ITAMARATY 18,99 19,99 20,49 - 14,58 18,39 18,39  Desta forma, esta secretaria dá parecer favorável ao pedido da Contratada, quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 11, lote 01. O valor sugerido e aceito por esta secretaria para o item 11 é de R$ 18,39  Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.   Atenciosamente, 
  Francisco Beltrão, 30 de julho de 2024.        MARIA IVONETE DA SILVA Secretária Municipal de Educação                     A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

IA
 IV

O
N

E
T

E
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4F
2-

E
53

D
-0

0F
5-

F
D

9C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4F

2-
E

53
D

-0
0F

5-
F

D
9C

1Doc:  Protocolo 14.661/2024  |  Anexo: emissao_A4F2E53D00F5FD9C15E103C4_protocolo-3--14.661-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/5)        28/49



  Pesquisa realizada através do APP de mensagens Whatsapp, e aplicativo Nota Paraná conforme informação abaixo:    
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Protocolo 4- 14.661/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 01/11/2024 às 15:42:30

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMEC, SMEC-ADM, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Aditivo de Reajuste / Reequilíbrio de Contrato

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_1204_2024_Prot_14661_Reequilibrio_ARP_nova_Lei_varios_itens_Otis_Distribuicao_Deferimento_parcial.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1204/2024 
 
PROTOCOLO Nº :  14661/2024 
REQUERENTE :  OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 
INTERESSADA :  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO                       :         REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
  
  
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada, em face da Ata de 

Registro de Preços nº. 400/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 90006/2024, no qual pre-
tende o reequilíbrio econômico-financeiro do item: 

 
• Item 11 lote 01: Café torrado e moído, passando de R$ 14,58 para R$ 18,39. 

 
Alega que o valor dos produtos aumentou significativamente, conforme Notas Fis-

cais anexadas anteriores e posteriores ao aumento dos itens.  
 

A Secretaria Municipal de Educação manifestou-se informando a realização de pes-
quisa de preços no mercado local para os itens com produtos de qualidade similar, confir-
mando que houve aumento considerável nos valores de alguns dos produtos, demonstrando 
ser favorável ao reequilíbrio. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Primeiramente, ressalta-se que ao presente caso é aplicável o novo regime jurídico 
da Lei nº. 14.133/2021 em razão da Ata de Registro de Preços ter sido firmada em 20/05/2024, 
decorrente de Pregão Eletrônico processado no corrente ano. 

 
A empresa requerente participou do certame e sagrou-se vencedora de alguns itens 

de gêneros alimentícios não perecíveis para o atendimento da merenda escolar das unidades 
da rede municipal de ensino. 

 
Embora recente a realização do certame, a empresa alega aumento abrupto no custo 

dos produtos e pleiteia a recomposição dos preços registrados para viabilizar a continuidade 
das entregas. 

 
Ressalta-se, incialmente, que a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 

instrumentos administrativos é garantia assegurada constitucionalmente (art. 37, inciso XXI, 
CF/88), com o fim de manter durante toda a execução do ajuste as condições efetivas da pro-
posta comercial que o subsidiou.  
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Assim, para que seja possível o deslinde desta questão, necessário se faz esclarecer a 

diferença entre recomposição de preços (ou revisão ou reequilíbrio econômico financeiro), 
reajuste e repactuação, destacando-se as inovações trazidas pela recente Lei nº 14.133/2021. 

 
Com o reajuste o que se busca é alterar o valor a ser pago frente às previsíveis vari-

ações inflacionárias do mercado, mediante correção monetária por índice previamente esta-
belecido no ajuste. A nova Lei de Licitações assim conceitua o instituto:  

 
“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)  
LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no con-
trato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices es-
pecíficos ou setoriais;” (Grifei) 
 
Por refletir um fato previsível, a própria norma determina que tanto o edital como o 

contrato estabeleçam expressamente os critérios de reajuste que serão adotados:  
 
“Art. 25. (...) 
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos”.  
 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: (...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajusta-
mento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obriga-
ções e a do efetivo pagamento; (...)  
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o 
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e pode-
rá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos.” (Grifei)  
 
Destaca-se que a nova Lei de Licitações inovou quanto à data-base para concessão 

do reajuste em sentido estrito, já que a Lei nº 8.666/1993, em seu art. 40, inc. XI, previa como 
data-base a data prevista para apresentação da proposta e a nova Lei determina que a data-
base esteja vinculada à data do orçamento estimado.  

 
Dessa forma, a Administração Pública deverá informar e consignar em seus contra-

tos a data que será considerada para incidência da correção monetária, sendo que o regra-
mento aplica-se inclusive aos contratos que sejam firmados por prazo igual ou inferior a 12 
(doze) meses, assim como incide sobre à Ata de Registro de Preços por se tratar de pré-
contrato administrativo ou instrumento de promessa de compra, conforme definição do art. 
6º, XLVI, da Lei nº 14.133/21: “documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação”. 
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Ainda sobre a Ata de Registro de Preços, a nova Lei de Licitações e Contratos 
permite, no seu art. 84, a prorrogação do prazo de vigência por mais 1 (um) ano, se 
comprovado o preço vantajoso, tornando passível de aplicação a hipótese de utilização de 
índice setorial prefixado para abrandar os efeitos provocados pela inflação.  

 
O instituto da repactuação, por sua vez, constitui uma espécie de reajuste, aplicável 

aos contratos de serviços contínuos que pressupõem a dedicação exclusiva de mão-de-obra 
alocada na prestação dos serviços.  

 
Assim como o reajuste, a repactuação é destinada a compensar as variações inflaci-

onárias, sendo o primeiro por meio de correção dos valores contratuais por índices gerais ou 
setoriais de inflação e o segundo por demonstração analítica de variação dos custos decor-
rente das atualizações dos acordos, convenções e dissídios coletivos da categoria de profissi-
onais alocados para prestação dos serviços. 

 
A nova Lei de Licitações incorporou o instituto da repactuação em seu texto, que an-

teriormente só estava regulamentada pela Instrução Normativa nº 05/2017-SLTI/MPOG, pas-
sando a assim definir:  

 
“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)  
LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no 
edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e 
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento es-
teja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra”. (Grifei)  
 
Dessa forma, um contrato de prestação de serviços contínuos com regime de dedi-

cação exclusiva de mão de obra pode ter seu preço originário atualizado tanto pelo reajuste 
em sentido estrito como pela repactuação, observando-se a data-base diferenciada tanto para 
os materiais e insumos como para a mão de obra em si, implicando na possibilidade de sua 
ocorrência antes de completados os 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, nos 
termos do art. 25, § 8º e do art. 92, § 4º da nova Lei de Licitações, a saber: 

 
Art. 25 (...) § 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, o critério de reajustamento será por: 
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 
 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: (...) 
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o crité-
rio de reajustamento de preços será por: 
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 
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II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 
  
Ademais, a formalização do reajuste em sentido estrito e da repactuação pode ser 

realizada por mero apostilamento, tornando a instrução processual mais célere e dispensan-
do, inclusive, parecer jurídico do órgão contratante, sendo facultativa a celebração de termo 
aditivo, a teor do contido no art. 136, inciso I, da nova Lei de Licitações: 

 
“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato;” (Grifei)  
 
Por fim, a recomposição ou revisão do preço do contrato decorre de fatos novos e 

imprevisíveis ou incalculáveis, externos à relação contratual, mas que interferem no equilí-
brio econômico-financeiro do contrato para além do alcance do reajuste ou repactuação.  

 
Essa forma de alteração contratual visa preservar a relação entre os encargos 

assumidos pelo contratado e a contraprestação devida pela Administração Pública que foi 
estabelecida no momento da celebração do contrato, e deve ficar intangível, proporcional e 
equivalente durante toda a sua execução.  

 
Se no decorrer da execução do contrato forem verificados fatos que afetem o seu 

equilíbrio econômico inicial, devem as partes promoverem o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato de modo a evitar o enriquecimento sem causa de uma das partes em 
relação a outra, sendo, portanto, direito recíproco.  

 
Trata-se da aplicação no âmbito dos contratos administrativos da Teoria da 

Imprevisão, em que se permite o restabelecimento da equação econômica do contrato 
inicialmente entabulado entre as partes nos casos em que sobrevirem fatos fora da 
normalidade ordinariamente esperada pelos contratantes. Essa teoria se baseia na aplicação 
da cláusula rebus sic stantibus que significa que o pacto não permanece em vigor se as coisas 
não permanecerem como eram no momento de sua celebração.  

 
Para a incidência do instituto da revisão/recomposição devem “estar presentes a im-

previsibilidade ou a previsibilidade de efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual 
– teoria da imprevisão” (Acórdão TCU nº 4072/2020). 

 
No direito pátrio o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato foi previsto para 

as hipóteses descritas inicialmente na Lei 8.666/93 e agora, com algumas modificações, no art. 
124 da Lei nº. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: (...) 
II - por acordo entre as partes: (...) 
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-
quências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.” (Grifei) 
 
De acordo com o destaque no dispositivo acima, observa-se que a nova Lei de Lici-

tações inovou ao estabelecer que o pedido de revisão/recomposição não contempla o risco 
comum do negócio que todo empresário assume no ato da contratação.  

 
De outro ado, ao contrário de outras formas de equilíbrio contratual, para o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo não há 
prazo mínimo fixado em lei, podendo ocorrer a qualquer tempo, desde que observada a 
vigência contratual, nos termos do parágrafo único do art. 131 da LLC, senão vejamos: 

 
Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio. 
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser for-
mulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 
desta Lei. (Grifei) 
 
Além disso, há entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais de Contas no 

sentido de que a majoração do preço para fins de revisão pressupõe a demonstração efetiva 
de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, é necessário demonstrar que o “prejuízo” já 
foi efetivamente suportado pelo contratado. Assim, o pedido de revisão deve ser subsidiado 
por conjunto probatório robusto que justifique a sua razoabilidade e proporcionalidade fren-
te ao efetivo desequilíbrio suportado pelo contratado, conforme se vê do Acórdão TCU nº. 
3495/2012, cujo excerto segue abaixo: 

 
“Para ser caracterizado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato há que estar presente a 
comprovação, inequívoca, de que houve alteração nos custos dos insumos do contrato, em mon-
tante de tal ordem que inviabilize a execução do contrato, em decorrência de fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.” (Grifei) 
 
Por isso o administrador público deve agir com cautela e sempre justificar com toda 

a prudência os fundamentos que implicarem na aplicação da Teoria da Imprevisão e o 
estabelecimento de novos valores para a retribuição do contratado, uma vez que variação de 
custos previsíveis, seja para mais ou para menos, são normais na atividade empresarial e 
devem ser ordinariamente suportadas pelo contratado.  

 
Há que se observar, ainda, que a utilização do instituto do reequilíbrio econômico 

financeiro é ilegal quando objetivar burlar o regular procedimento licitatório, ou seja, não se 
presta para a correção de propostas de preços ofertadas abaixo do valor de mercado com o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

C
17

-3
66

8-
09

1D
-D

3D
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
17

-3
66

8-
09

1D
-D

3D
F

1Doc:  Protocolo 4- 14.661/2024        37/49



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Página 6 de 8 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

intuito fraudulento de frustrar a concorrência entre os licitantes, como bem prescreve a lição 
de Marçal Justen Filho:  

 
“O restabelecimento da equação econômico-financeira depende de um evento posterior à 
formulação da proposta, identificável como causa do agravamento da posição do particular. Não 
basta a simples insuficiência da remuneração. Não se caracteriza rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro quando a proposta do particular era inexequível. A tutela à 
equação econômico-financeira não visa a que o particular formule proposta 
exageradamente baixa e, após vitorioso, pleiteie elevação da remuneração”.1 (Grifei). 
 
Saliente-se que o gestor deve agir com prudência ao aplicar o instituto do 

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, pois deve respeitar sempre o pressuposto 
fundamental da licitação que é a proposta mais vantajosa, não podendo os preços 
reequilibrados superarem os preços de mercado.  

 
A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná consolidou-se no 

sentido de que a comprovação desses prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em 
especial, das notas fiscais/recibos, além dos demonstrativos que atestem a disparidade entre 
preços de mercado à época da elaboração da proposta e a data da efetiva contratação de mão 
de obra ou aquisição de insumos. A título ilustrativo, cita-se decisão proferida pela Quinta 
Câmara Cível, na Apelação Cível n.º 0483929-4, relatoria do Desembargador Luiz Mateus de 
Lima, j. 14/07/2009, cujos trechos da ementa e voto transcrevem-se:  

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado que houve au-
mento nos preços dos insumos e materiais utilizados na execução das obras, bem como que foram 
utilizados materiais em quantidade superior à prevista no certame licitatório, não ficou compro-
vado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. (...)2 (Grifei) 
 
Portanto, de acordo com os fundamentos acima, caso necessária a recomposição 

econômico-financeira do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, em hipóteses de variação 
de preços de mercado que não decorram da inflação, poderá haver a revisão dos preços con-
tratados ou registrados. 

 
No que tange à Ata de Registro de Preços, cumpre esclarecer que este Município 

ainda não regulamentou esse procedimento auxiliar da licitação, sendo que também não é 
cabível a utilização do regulamento editado pela União (Decreto Federal nº. 11.462/2023) na 

 

1 MARÇAL, Justen Filho. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª  ed. São Paulo: Dialética, 
2005, p. 543. 
2 Disponível em: <http://www.tj.pr.gov.br/portal/judwin/consultas/jurisprudencia/Ju-risprudencia 
Detalhes.asp?Sequencial=8&TotalAcordaos=30&Historico=1&AcordaoJuris=831141>. Acesso em: 14 set. 2011. 
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forma do art. 187 da Lei nº. 14.133/20213, pois no presente Pregão não foi formalizado o ca-
dastro de reserva previsto no art. 18 do referido normativo federal para o caso de impossibi-
lidade de atendimento pelo signatário da Ata, o que impossibilita a tentativa de avaliar, pre-
viamente, se outros licitantes classificados ou registrados no cadastro de reserva concordam 
em fornecer o ajustado pelo valor constante na Ata. 

 
Assim sendo, diante da ausência de alternativa, mostra-se adequada a realização da 

recomposição do preço para viabilizar a continuidade de atendimento da demanda licitada. 
 
No caso, aponta a Requerente que o aumento abrupto do custo dos produtos ocor-

reu após a formalização da ARP com o Município (maio de 2024), tratando-se de elevação de 
efeitos incalculáveis, pois supera significativamente o preço registrado, o que evidencia um 
fator extraordinário que lhe causou oneração excessiva.  

 
Para provar suas alegações fáticas, anexou Notas Fiscais de antes e após o referido 

aumento no custo dos produtos, demonstrando elevação expressiva. 
 
De outro lado, a Secretaria Municipal de Educação manifestou-se pela compatibili-

dade dos valores pleiteados pela contratada com base em pesquisa de mercado realizada 
com itens de qualidade similar, mostrando-se adequada a recomposição de acordo com os 
valores verificados pela área técnica. 

 
Destaca-se que a verificação e conferência de cálculo e valores não competem a Pro-

curadoria, mas ao setor técnico competente da Administração, pois não cabe a Procuradoria 
emitir manifestação conclusiva sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administra-
tivos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo, no entanto, da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/1993, opina-se pelo DEFERIMENTO do reequilíbrio econô-
mico-financeiro da Ata de Registro de Preço nº. 400/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
90006/2024, formulado pela empresa Otis Distribuidora Ltda, a ser praticado a partir da 
data do protocolo em relação ao item: 

 
• Item 11 lote 01: Café torrado e moído, passando de R$ 14,58 para R$ 18,39. 

 
Por se tratar de alteração contratual por meio de acordo entre as partes com base no 

art. 124, inc. II, “d”, da Lei nº. 14.133/2021, necessário encaminhamento para a Autoridade 
Competente (Prefeito Municipal) para que previamente autorize o aditamento. 

 
 

 
3 Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução 
desta Lei. 
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Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.4  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de V. Senhoria. 

 
Francisco Beltrão/PR, 01 de novembro de 2024.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
                     OAB/PR 41.048 

 

 
4 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Protocolo 5- 14.661/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 01/11/2024 às 15:56:58

 

reequilíbrio café educação

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

775.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 04/11/2024 08:33:37 1Doc CLEBER FONTANA CPF 020.XXX.XXX-21
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 775/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  14.661/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO : ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 400/2024 – PREGÃO N.º 90006/2024 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ATENDIMENTO DAS UNIDA-

DES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formalização de reequilíbrio à Ata de 
Registro de Preços n.º 400/2024, referente à fornecimento de gêneros alimentícios perecí-
veis, para manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar no atendimento das 
unidades da rede municipal de ensino.  

 
Constam do processo administrativo a concordância da empresa, memorando, 

fotocópia do contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1204/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 14.133/2021, DEFIRO o pedido de reequilíbrio: 

 
Item 11 lote 01: Café torrado e moído, passando de R$ 14,58 para R$ 18,39; 
 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 01 de novembro de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Protocolo 6- 14.661/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/11/2024 às 09:02:54

 

BOM DIA

EM ANEXO: 

2º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2024 PREGÃO Nº 90006/2024,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_2_REEQUILIBRIO_ATA_400_2024_OTIS_DISTRIBUICAO_LTDA_.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_400_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
2º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2024 

PREGÃO Nº 90006/2024 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa   OTIS 
DISTRIBUICAO LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: OTIS DISTRIBUICAO LTDA, sediada na Rua Paraná, 190 Sala 102 - CEP: 85501074 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 47.641.174/0001-05. 
 
OBJETO: Eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar para atendimento das unidades da rede municipal de ensino. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento  de reequilíbrio econômico financeiro ao item 11 lote 01, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 14.661/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado os valores do produto, conforme abaixo especificado: 
 

Lote Item Código Descrição  Unidade Quantidade Valor 
 unitário  

contratado 
R$ 

Valor 
 unitário 

Reajustado 
R$ 

Valor  
Total a ser 

acrescido ao 
contrato 

R$ 
01 11 88670 CAFÉ EM PÓ, 500g torrado e moído 

homogêneo, puro, extraforte, com certificado 
de pureza ABIC, certificação ISO 9001, 
aprovado e recomendado quanto a sua 
qualidade e características laboratoriais, 
preparado com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais e/ou vegetais. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. Embalagem 
primária laminada, fechada a vácuo, 
embalagem secundária caixa em papelão. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.  

PCT 1.500,00 14,58 18,39 4.000,50 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do Contrato, 

ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 05 de novembro de 2024. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 OTIS DISTRIBUIDORA LTDA 
 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  OTAVIO AUGUSTO LACHMAN  

  CPF 067.072.139-54 
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SFM9G60 275650B000181661 08/10/2024 74550 

SFO2E43 275650B000181742 09/10/2024 74550 

STI7G10 275650A000014225 10/10/2024 60503 

STP6A50 275650W000135064 09/10/2024 74550 

SVZ9G81 275650B000181726 09/10/2024 74630 

SXD4E67 275650B000181717 09/10/2024 74550 

TAI0G23 275650W000135078 09/10/2024 74550 

TAK1B46 275650B000181651 08/10/2024 74550 

TAM8J88 275650B000181800 10/10/2024 74550 

TAN8J25 275650W000135062 08/10/2024 74550 

TAQ2H02 275650B000181693 08/10/2024 74550 

  
MARILDA GALVAN RIBEIRO 
Diretora de Trânsito 
  
Obs: Para obter a GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vossa senhoria deve acessar o sítio: www.franciscobeltrao.pr.gov.br/debetran/multa; 
ou dirigir-se ao órgão de trânsito localizado na Rua Tenente Camargo, 1573, Bairro Centro, Francisco Beltrão - PR. 
A multa poderá ser paga em qualquer agência do Banco do Brasil, SICOOB, SICRED, Santander, salientando-se que o pagamento efetuado até a 
data de vencimento terá desconto de 20% sobre o valor aplicado (art. 284 do CTB). 
  
O autuado poderá interpor defesa prévia, sem a necessidade de pagamento da multa, entregando suas razões no endereço acima citado, pessoalmente 
ou via correio, preferencialmente com AR. 

Publicado por: 
Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:3E487337 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo Ata de Registro de Preços nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa POMPÉIA -COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 726/2024 – Pregão Nº 90066/2024. 
OBJETO: Eventual aquisição de ração para gatos para abastecimento do Banco de Rações e manutenção alimentar de animais abrigados no Centro 
de Apoio ao Controle de Zoonoses e Bem-estar Animal – CAZ. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de reequilíbrio econômico financeiro ao item 01 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 29.684/2024. 
ADITIVO: Fica alterado os valores dos produtos, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade 
valor Unitário 
contratado R$ 

Valor Unitário 
Reajustado R$ 

001 1 92136 

Ração para gatos de porte adulto. 
Atendo no mínimo os níveis de garantia a seguir: 
Umidade - máx. - 100 g/kg - 10% 
Proteína Bruta - mín. - 300 g/kg - 30% 
Extrato Etéreo - mín. - 120 g/kg - 12% 
Matéria Mineral - máx. - 80 g/kg - 8% 
Matéria Fibrosa - máx. - 30 g/kg - 3% 
Cálcio - máx. - 16 g/kg - 1,6% 
Cálcio - mín. - 8.000 mg/kg - 0,8% 
Fósforo - mín. - 8.000 mg/kg - 0,8% 
Sódio - mín. - 2.000 mg/kg - 0,2% 
Potássio - mín. - 6.000 mg/kg - 0,6% 
DL-metionina - mín. - 7.000 mg/kg - 0,7% 
L-lisina - mín. - 12 g/kg - 1,2% 
Taurina - mín. - 1.000 mg/kg - 0,1% 
Ômega 6 - mín. - 20 g/kg - 2% 
Ômega 3 - mín. - 3.000 mg/kg - 0,3% 
pH Urinário - 6,2 – 6,8 
Energia Metabolizável - 3.900 kcal/kg 
Apresentação: Embalagem de 20 (vinte) kg. 

PCT 234,00 225,90 269,90 

Valor da diferença a ser acrescido ao contrato 10.296,00 

  
Francisco Beltrão, 04 de novembro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BA23C26E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo Ata de Registro de Preços nº02: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa OTIS DISTRIBUICAO LTDA. 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 400/2024 – Pregão Nº 90006/2024. 
OBJETO: Eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar para atendimento das 
unidades da rede municipal de ensino. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
reequilíbrio econômico financeiro ao item 11 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.661/2024. 
ADITIVO: Fica alterado os valores do produto, conforme abaixo especificado: 
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Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade 

Valor 
unitário 
contratado 
R$ 

Valor 
unitário 
Reajustado 
R$ 

Valor 
Total a ser acrescido ao 
contrato 
R$ 

01 11 88670 

CAFÉ EM PÓ, 500g torrado e moído homogêneo, puro, extraforte, com 
certificado de pureza ABIC, certificação ISO 9001, aprovado e 
recomendado quanto a sua qualidade e características laboratoriais, 
preparado com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
primária laminada, fechada a vácuo, embalagem secundária caixa em 
papelão. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

PCT 1.500,00 14,58 18,39 4.000,50 

  
Francisco Beltrão, 05 de novembro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:64395491 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 14.133/2021 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo nº 01 ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 925/2024 – Pregão 90090/2024. 
OBJETO: Fornecimento de móveis e equipamentos para utilização nas unidades de atenção primária à saúde da Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal da Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do 
pedido para aumentar a meta física referente aos itens 08 e 52 do lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 29.983/2024. 
ADITIVO: A CONTRATADA fornecerá além do previsto no contrato a quantidade dos produtos abaixo especificados: 
  
Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 

001 8 92682 

Balcão 02 portas Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza 
e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 
180º, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 
metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira 
aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas 
regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 
medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UN 5,00 345,00 1.725,00 

001 52 92726 

Mesa de trabalho formato em l medida - 1,20 x 1,20). Tampo confeccionado 
em madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento 
com sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado melamínico de alta 
resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna central em chapa metálica, base 
inferior em tubo oblongo e acabamento em ponteira de pvc, sapatas 
niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de aço com 
tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura epóxi-pó da 
cor da mesa, superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Cor: 
argila. Calhas para passagem de fios medindo 1,20 x 1,20 de altura x 0,74 cm - 
podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) ano. 

UN 20,00 630,00 12.600,00 

  
Francisco Beltrão, 04 de novembro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0621C78F 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 14.133/2021 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo nº 01 ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 926/2024 – Pregão 90090/2024. 
OBJETO: Fornecimento de móveis e equipamentos para utilização nas unidades de atenção primária à saúde da Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal da Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do 
pedido para aumentar a meta física referente ao item 06 do lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 29.985/2024. 
ADITIVO: A CONTRATADA fornecerá além do previsto no contrato as quantidades dos produtos abaixo especificados: 
  
Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor unitário R$ valor total R$ 

001 6 92680 

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO Com as seguintes 
características mínimas: Tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de 
acabamento polido, pés em tubo de 1 X 1,20mm, pés prov idos de rodas giratórias 
de 3' de diâmetro com aro de rodas de polietileno, extremidades sem arestas. 
Fixação da prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ANVISA. 

UN 5,00 460,00 2.300,00 

  
Francisco Beltrão, 04 de novembro de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D1308C2E 
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